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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

SUBSTITUTIVO 01 AO PROJETO DE LEI Nº 17/2026. Dispõe sobre a ampliação da divulgação do acesso ao canal oficial de comunicação destinado ao registro de demandas relativas à iluminação pública, mediante a disponibilização de código QR Code nos postes de iluminação pública do Município de Bebedouro.
                       PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO


Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO (vide art. 77 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.



Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura. 



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 16 de março de 2026.
Paulo H. Ignácio Pereira               Edgar Cheli Junior          Marcelo dos Santos de Oliveira

           PRESIDENTE

                     RELATOR

                     MEMBRO

“Deus Seja Louvado”                                                    

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200


